
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Quarta-feira •  31 de janeiro de 2018 •  Ano II • Edição Nº 188

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  R E I N A L D O  T E I X E I R A  B R A G A  F I L H O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE XIQUE-XIQUE .............................................. 2
LICITAÇÕES E CONTRATOS ................................................................................ 2

AVISO DE LICITAÇÃO (CARTA-CONVITE Nº 005/2018) .................................................................. 2

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS ...................................... 3
LICITAÇÕES E CONTRATOS ................................................................................ 3

CONTRATO (Nº 013/2018) .................................................................................. 3
EXTRATO (CONTRATO Nº 013/2018) ........................................................................... 10
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018) ..................................................... 10

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ....................................................................... 12
LICITAÇÕES E CONTRATOS ............................................................................... 12

CONTRATO (Nº 012/2018) ................................................................................. 12

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ......................................... 19
LICITAÇÕES E CONTRATOS ............................................................................... 19

EXTRATO (CONTRATO Nº 014/2018) ........................................................................... 19
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018) ..................................................... 19



Quarta-feira
31 de janeiro de 2018
Ano II • Edição Nº 188

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE XIQUE-XIQUE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (CARTA-CONVITE Nº 005/2018)

CARTA CONVITE

EDITAL N." 05/2018

AVISO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL

HIDRAULICO PARA O SAAE DE XIQUE-XIQUE/BA ( JUNTA GIBAULT E

HIDROMETRO).

CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da presente Licitação Empresas

interessadas devidamente inscritas no Cadastro Nacional Pessoa Juridica, válido na data

deste convite, que possuem objetivos sociais compativeis com o objeto desta licitação.

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: A entrega

dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERClAL"

deverá ser feita até as 09:00 hs do dia 02/03/2018, na sala do Almoxarifado desta

Empresa Sito na Av J J Seabra 420. nesta Cidade

A abertura dos envelopes da "DOCUMENTAÇÃO DE HABlLlTAÇÃO E PROPOSTA

COMERCIAL" ocorrerá às 09:10 hs do dia 02/03/2018 na sede do SAAE, no mesmo

endereço aCima citado.

OBSERVAÇÃO: O Edital e seus Anexos encontram-se a dispostção dos interessados na

Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto —— SAAE Xique—Xique - BA,

onde poderão ser retirados. localizada à Av J, J, Seabra, 420, no horário de 08 00 às 1200

horas,

XIQUE'XIQUE — BA. 31 dejaneiro de 2018

   GERALDO 'D—R'icãt'ies—o' S-ISANTOÉY—

' DIRETOR   
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 013/2018)

 

Termo de Contrato de locação de

imóvel que entre si fazem 0 MUNICÍPIO

DE XlQUE-XIQUE — BA e & PESSOA

FÍSICA Adi Marçal da Cunha Bonfim

CONTRATO Nº 01312018

O Municipio de Xique-Xique — BA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.880,257/0001-27, neste ato

representado pelo Prefeito MuniCIpal Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito no CPF nº

787.152,025-34. ponador(a) da Carteira de identidade nº 6 058 414—97. doravante

denominada LOCATÁRIO, e a pessoa física Adi Marçal da Cunha Bonfim. inscrita no CPF

sob o nn 018.291.365-18. Carteira de Identidade nº 11.908,626-38. residente e domiciliada

na Rua 2_Nª2tNova lguira, doravante designada LOCADOR, tendo em vista o que consta

no Processo administrativo nº 026/2018 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,

de 21 de Junho de 1993 e subsidiariamente as Leis nº 12.744/12, t2,112/09 e 8245/91,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação nº

005/2018, mediante as cláusulas e condições a segurr enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - oo OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de contrato e 3 Locação de imovel localizado no povoado

de Nova iguiraizona rural-Xique-Xique/BA para o funcionamento do ponto de apoio dos

correios telégrafos do municipio de Xique-Xeque/BA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

2.2 , O LOCADOR obriga-se a'

2.2.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em

estrita observâncza das especificações de sua proposta:

2.2.2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel quaiquer impedimento

de ordem Jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou. caso existe algum impedimento,

prestar os esclarecimentos cabíveis, incluswe com a juntada de documentação pertinente,

para fins de avaliação por parte da Administração;

2.2.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

2.2.4 Manter. durante alocação, a forma e o destino do imóvel,

2.2.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação;

2.2.6 Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua

vistoria para entrega. com expressa referência aos eventuais defeitos extstentes;

2.2.7 Fornecer a LOCATARIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a

quitação genérica,

2.2.8 Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intermediações. nestas

compreendidas as despesas necessárias a aferição da idoneidade do pretendente ou de

F' ara Dom Maximo 334 Cen'm - , . - W,? . .

E)“; 47 AGO 00 ' e leªl 3981-1455 lrax assi-im DX! Cºntangiquenque Da gum.
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MNnull“

seu fiador;

2.2.9 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que

não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício. como. por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscrmos que interessem à estrutura integral do imóvel:

i. pintura das fachadas. empenas, poços de aeração e iluminação. bem como das

esquadrias externas,

]. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em

data anterior ao início da locação:

I. instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia, de intercomunicaçao,

de esporte e de lazer:

m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

n. constitutção de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de

despesas extraordinárias;

2.2.10 Pagar os impostos (especiaimente Imposto Predial Territorial Urbano * IPTU) e taxas,

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o

imóvel;

2.2.11 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede

elétrica]

2.2.12Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

2.2.13Exibir a LOCATARIA. quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que

estejam sendo exigidas; Informar a LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do

imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA

3.2 A LOCATARIA obriga-se a:

3 zt Pagar o aluguel e os encargos da iocação exiglveis, no prazo estipuiado neste

contrato;

3.2.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido. compatível com a

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conserva-lo como se seu fosse;

3.2.3 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

3.2.4 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumbe,

bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.2.5 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,

assegurando—se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos duram

mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.245, de 1991;

3.2.6 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

3.2.7 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e

por escrito do LOCADOR;

Praça DD'itMal'mD 324 [,e-nim _ . , _ É 7 _ um «.: É ,

CL—lª 47 mu Du e hª, 3obl-i455 fax 36517121u “ LGlilª._a_=ill.lu rou? ot gov br
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3.2.8 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e

encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo. bem como qualquer

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada a LOCATARIA;

3.2.9 Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia eletrica. gás (se houver) e

agua e esgoto;

3.2.10 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários mediante

prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por

terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8245, de 1991 e alterações

posteriores;

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa e:

Órgão - 07

Unidade — 701

Projeto/atividade — 2007

Elemento de Despesa — 3390.36.00

Fonte — 00

CLÁUSULA QUINTA — DAS ALTERAÇÓES

5.1 - Eventuais alterações contratuais regerfse-ão pela disciplina do art 65 da Lei nº 8.666.

de 1993;

5.2 — A CONTRATADA e' obrigada a acertar. nas mesmas condições contratuais, os

acresctmos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato;

53 - As supressões resuttantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

6.5 As benfeitorias necessarias introduzidas pela LOCATARIA. ainda que não

autorizadas pelo LOCADOR, bem como as uteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis

e permitem o exercicio do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de

1991, e o artigo 578 do Código Civtl, bem como atterações Impostos pela nova lei do

lnquilinato e pelo novo código civil.

6.6 A LOCATARiA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações

indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

6.7 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,

cofre construido, tapetes. etc.. poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel

locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessorios.

8.8 Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi

recebido pela LOCATARIA, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando

da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO ALUGUEL, PAGAMENTO E REAJUSTE

7.15 O valor do aluguel mensal e de 250,00 ( duzentos e cinquenta reais), perfazendo o

Praça Dom maximo 364 Centro f". , M , - v . . -CEP 47400“: & Jd.;hoftáãf- Lex moi-«219 “ comamªxlouex-quepa gov cr
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valor global de 3.000,00 ( três mil reais);

7.16 As despesas ordinárias do condominio, bem como os encargos Iocatícios inctdentes

sobre o imóvel (água e esgoto. energia eletrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido

atribuído contratualmente à LOCATARIA, serão suportadas proporcionalmente, em regime

de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves, apos a vistoria e liberação do

imóvel para uso;

7.17 O apartamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa

apos a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIA suas respectivas

partes da parceia. Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de

responsabilidade do LOCADOR sera abatida no valor do aluguel do mês subsequente A

mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo—se o

acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel;

7.18 O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o toº (décimo) dia útil do

mês subsequente ao mês vencido, desde que o recibo Iocatício. ou documento de cobrança

correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 10

(dez) dias uteis;

7.19 Caso a antecedência minima não seja observada. o pagamento será efetuado no

prazo cie ate' 30 (trinta) dias úteis da data da apresentação do recibo Iocatício ou documento

de cobrança correspondente pelo LOCADOR;

7.20 O pagamento somente será efetuado apos o “atesto“, pelo servidor competente. do

documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

7.201 O “atesto" oca condicionado à verificação da conformidade do documento de

cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações

assumidas.

7.21 Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos

pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a quUidaçao da despesa, o

pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se—a apos a comprovação da regularização

da situação. não acarretando qualquer ônus para a LOCATARIA;

722 Quando do pagamento. será efetuado a retenção tributária preVista na legislação

aplicável;

7.23 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante

depósito em conta—corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo

LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente;

7.24 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento;

7.25 A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

7 26 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da Eocaçào com prazo de vigência igual

ou superior a doze meses. mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços — Mercado —

IGP-M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna « IGP—DI), ou outro que venha

substitui—Io, divulgado pela Fundação Getúiio Vargas — FGV, desde que seja observado o

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro

reajuste, ou da data do último reajuste. para os subsequentes.

726.1 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual.

:...-.e, mvª'a'iw- »

Praçalloiri Maximo,384,€entin “ “,ª ,( , 4' _ 3 < ' .. A xaena ovbr

CEP 47 dªm & ,. “seit 05 Fax BSGI 1.7) “ Conratogxioue qi g



Quarta-feira
31 de janeiro de 2018
Ano II • Edição Nº 188

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

ª“; , “Entªum mun-aum

ocorrerá a preclusão do direito. e nova solicitação só poderá ser pleiteada apos o decurso

de novo interregno minim
o de 1 (um) ano. contado na forma prevista neste contrato.

7.27 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do

contrato, ou por apostila mento, caso realizado em outra ocasião.

7.28 A Administração devera assegurar—se de que o novo valor do aluguel é compativel

com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação

mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

B 5 O prazo de vigência do contrato será 12 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de

2018, nos termos do artigo 57 da lei 6666/93, podendo, por interesse da Administração, ser

prorrogado por periodos sucessivos;

8.6 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das

chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel;

8.7 Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da vantajosidade da

medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.

8.8 A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita

à LOCATÁRIA, com antecedência minima de 60 (sessenta) dias da data do término da

vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de

dever contratual.

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

9.5 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

contrato e de tudo dará ciência a Administração,

9.6 A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do

LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições tecnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da

LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8 665. de 1993;

9.7 O fiscal do contrato anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

9.7.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas

convenientes.

9.8 O LOCADOR poderá indicar um representante para representa-Io na execução do

contrato.

opt.

Praça Don" Maximo 384 Centro a

cerª 47400700
;TAJHGBIV'I'ÚS fax 366171279 "A contaio©><lullexiuilª ba gºv br
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.5 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos

deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

d. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarern

prejuizos significativos ao objeto da contratação;

e. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Xique-

Xique - BA, pelo prazo de até dois anos;

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penal/dade, que será concedida

sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.5.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

108 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais

que, em razão do presente contrato:

10.6.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de tributos;

106.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

106.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

10,7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a' em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de

1999.

10.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo de pena, bem como o dano causado a

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções aqui preVIstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,

no caso das multas. cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS

11,0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas nas as Leis nº

12.744/12, 12.112/09 e 8245/91 e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 A LOCATÁRIA, no seu lidimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer

ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou

obrigação imposta ao LOCADOR. sem prejuízo da aplicação das penaíidades cabíveis;

12.2.2 A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a

execução dos valores das multas e indenizações devidos à LOCATARIA, bem como a

retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, alem das

sanções previstas neste instrumento;

' 'n « “frªmed???“ ::
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12.3 Tambem constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das

hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta

relação Iocatícia;

1223 Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº

8.666, de 1993, desde que ausente & culpa do LOCADOR, a LOCATARIA o ressarcira' dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

1224 Caso, por razões de interesse público, devidamente justif'rcadas, nos termos do

inciso XII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e

rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do

pagamento de qualquer multa, desde que notrfique o LOCADOR, por escrito, com

antecedência mínima de 30 (trinta) cilas.

126. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATARIA poderá

considerar o contrato respindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação:

12.7, O procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação escrita, entregue

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento;

12 8. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11,1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc X e art. 26,

parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Xique—Xique - BA como único e competente para

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor

e forma para que produzam os efeitos legais.

Xique-Xicgue - BA, 12 de janeiro de 2018.

 

 

 

 

  
 

Reinaldo Teixeira Braga Filho Adi Marçal da Cunha Bonfim

PREFEITO MUNICIPAL PESSOA FISICA

LOCATARIO LOCADOR
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EXTRATO (CONTRATO Nº 013/2018)

Xique-Xique - BA, 12 de janeiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 026/2018 Contrato: 013/2018. Locatário: Município de Xique-Xique - BA. Locador: Adi
Marçal da Cunha Bonfim, inscrito no CPF n°018.291.365-18. Objeto: Locação de imovel localizado no povoado
de Nova iguira,zona rural-Xique-Xique/BA para o funcionamento do ponto de apoio dos correios telégrafos do
municipio de Xique-Xique/BA. Vigência:12 janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018 . Valor Mensal: 250,00 (
duzentos e cinquenta reais). Valor Global: 3.000,00 ( três mil reais). Dotação Orçamentária: Órgão – 07; Unidade
– 701; Projeto/atividade – 2007; Elemento de Despesa – 33.90.36.00; Fonte de Recurso – 00. Fundamentação
Legal: art. 24, inc. X, da lei 8.666/93.

_________________________________________
Cácio Oliveira Dias
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC X e art.,
26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE
LICITAÇÃO: 005/2018.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Locação de imovel localizado no povoado de Nova iguira,zona rural-Xique-Xique/BA
para o funcionamento do ponto de apoio dos correios telégrafos do municipio de Xique-Xique/BA.

Favorecido: Adi Marçal da Cunha Bonfim inscrito no CPF: 018.291.365-18

Vigência: 12 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Valor Total: 3.000,00 ( três mil reais).

Valor Mensal: 250,00 ( duzentos e cinquenta reais).
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Fundamento Legal: art. 24, INC X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 005/2018.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique - BA, 12 de janeiro de 2018.

Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 012/2018)

 

Termo de Contrato de locação de

imóvel que entre si fazem 0 MUNICÍPIO

DE XIQUE-XIQUE — BA e a PESSOA

FÍSICA Anna Karina Pires Feitosa

()deker

CONTRATO Nº 0122018

O Município de Xique-Xique - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 13880257/0001-27. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito no CPF nº

787.152025—34. portador(a) da Carteira de Identidade nº 6.058.414—97. doravante

denominada LOCATAREO. e a pessoa fisica Anna Karina Pires Feitosa Odeker. inscrita no

CPF sob o nº 666.702.845—00. Carteira de Identidade nª 04.081522—28, residente e

domiciliada na Rua Osmar Guedes,Nª104 - Casa Aeroporto - São Francisco de Assis,

Xique—Xique-BA, doravante designada LOCADOR, tendo em vista o que consta no

Processo administrativo nº 025/2018 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e subsidiariamente as Leis nº 12744112, 12112109 e 8245/91,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente da dispensa de licitação nú

004/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de contrato e a Locação de imóvel localizado na Rua

Osmar GuedesNº'l24,Centro-Xique-Xique—BA para funcionamento da sede da Casa dos

Médicos do municipio de Xique-quue-BA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

2.2 — O LOCADOR obriga-se a:

2.2.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em

estrita observância das especificações de sua proposta,

2.2.2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento

de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso existe algum impedimento,

prestar os esclarecimentos cabíveis, inclustve com a juntada de documentação pertinente.

para fins de avaliação por parte da Administração;

2.2.3 Garantir. durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;

2.2.4 Manter. durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

2.2.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação.

2.2.6 Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua

vistoria para entrega. com expressa referêncta aos eventuais defeitos existentes;

2.2.7 Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a

Praça Dom Máximo 384 Centro e
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qurtação genérica;

2.2.8 Pagar as taxas de administração imobiliária. se houver. e de intermediaçõesi nestas

compreendidas as despesas necessárias a aferição da idoneidade do pretendente ou de

seu fiador;

2.2.9 Pagar as despesas extraordinárias de condominio, entendidas como aquelas que

não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo.

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das

esquadrias externas;

]. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

k. indenizações trabalhistas e previdenctàrias pela dispensa de empregados, ocorridas em

data anterior ao inicio da locação;

I. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de teiefonia, de intercomunicação,

de esporte e de lazer;

m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum“

n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de

despesas extraordinárias;

2.2.10 Pagar os impostos (especialmente imposto Predial Territorial Urbano - iPTU) e taxas,

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o

imóvel;

2.2.11 Entregar, em perfeito estado de funcionamento. o sistema hidráulico e a rede

elétrica;

2.2.12 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

2.2.13 Exibir a LOCATARIA, quando solicitado. os comprovantes relativos às parcelas que

estejam sendo exigidas, Informar a LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do

imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA

3.2 A LOCATÁRiA obriga—se a:

3 2.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis. no prazo estipulado neste

contrato;

3.2.2 Servir-se do imovei para o uso convenoonado ou presumido, compativel com a

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conserva-Io como se seu fosse;

32.3 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborado quando da Vistoria para entrega, salvo os

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

3.2.4 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba.

bem como as eventuais turbações de terceiros;

3 2.5 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,

assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos duram

mais de dez dias. nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.245. de 1991:

3.2.6 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados:

ºu. ..”

Pra“ Dom Maximo 384 Centro (“5 . .. . _. ..
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3.2.7 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e

por escrito do LOCADOR;

3.2.8 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e

encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo. bem como qualquer

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATARIA;

3.2.9 Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia eletrica, gás (se houver) e

água e esgoto;

32.10 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante

prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por

terceiros. na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991 e alterações

posteriores:

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 A A Dotação orçamentária que correra tal despesa e:

Órgão * 06

Unidade — 601

Projeto/atividade — 2007

Elemento de Despesa — 33.90.3600

Fonte — 02

CLAUSU LA QUINTA - DAs ALTERAÇÓES

5.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,

de 1993;

5.2 - A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

CLÁUSULA SEXTA — DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

6,5 As benfeitorias necessarias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que não

autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis. desde que autorizadas, serão indenizaveis

e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de

1991, e o artigo 578 do Código Civil, bem como alterações impostas pela nova lei do

inquilinato e pelo novo código civil.

6.6 A LOCATARIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado. as adaptações

indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

6.7 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,

cofre construido, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel

locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessorios.

6.8 Finda a locação, sera o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em Que foi

recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando

da vistoria para entrega. salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal

.V.—.um.

Praca num Maximo, 384 Centro . , E, . . . v A, , , .
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO VALOR DO ALUGUEL, PAGAMENTO E REAJUSTE

7,15 0 valor do aluguel mensal é de 2.500,00 (dois mil e quientos reais), perfazendo o

valor giobal de 30.000,00 ( trinta mil reais);

7.16 As despesas ordinárias do condominio, bem como os encargos Iocaticios incidentes

sobre o imóvel (água e esgoto, energia eletrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido

atribuido contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente, em regime

de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves, após a vistoria e liberação do

imóvel para uso:

7.17 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencivel da despesa

após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIA suas respectivas

partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de

responsabilidade do LOCADOR sera abatida no valor do aiuguel do mês subsequente. A

mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o

acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel;

7,18 O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate' o 10“ (décimo) dia útil do

mês subsequente ao mês vencido, desde que o recibo Iocaticio, ou documento de cobrança

correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 10

(dez) dias úteis;

7.19 Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no

prazo de até 30 (trinta) dias úteis da data da apresentação do recibo Iocaticio ou documento

de cobrança correspondente pelo LOCADOR;

7,20 O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, do

documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

720.1 0 “atesto” fica condicionado a verificação da conformidade do documento de

cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações

assumidas.

7.21 Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos

pertinentes a locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar—se—á apos a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA;

7.22 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação

aplicável;

7.23 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante

depósito em conta—corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pelo

LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente;

7.24 Sera" considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento:

7.25 A LOCATARiA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

7.28 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual

ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado -

IGP-M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna — IGP—DI), ou outro que venha

substitui-lo, divulgado pela Fundação Getulio Vargas — FGV, desde que seja observado o

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro

Wax” «nm—. mí... ..u—g. i...,i, ., ns» -z-
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reajuste. ou da data do último reajuste. para os subsequentes,

726.1 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual,

ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada apos o decurso

de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevrsta neste contrato

7.27 O reajuste será formaiizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do

contrato. ou por apostiia mento, caso reatizado em outra ocasião,

7.28 A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compativel

com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuzdade da contratação

mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÉNCIA E PRORROGAÇÃO

8,5 O prazo de vigência do contrato será 12 de janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de

2018, nos termos do artigo 57 da lei 8666/93, podendo, por interesse da Administração, ser

prorrogado por períodos sucessivos;

8.6 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das

chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel;

8.7 Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da vantajosidade da

medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,

88 A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo

aditivo

Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita

a LOCATARIA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término da

vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de

dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.5 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da

Administração. ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

contrato e de tudo dara ciência a Administração;

9.6 A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do

LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições tecnicas, vícios redibitonos, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrêncra desta, não implica em corresponsabilidade da

LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8.666, de 1993:

9,7 O fiscal do contrato anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

9.7.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser sºlicitadas a seus superiores em tempo hábil. para a adoção das medidas

convenientes,

9.8 O LOCADOR poderá indicar um representante para representáflo na execução do

,.», xiuue i» 1 rio»: l)Praça Doinlvizrxrrnri _itid Ocultº n ,a e _ qr - ann-.*, rr; ' :cril'ii
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contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÓES E DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

10.5 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos

deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de.

d. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuizos significativos ao objeto da contratação;

e. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Xique-

Xíque « BA, pelo prazo de até dois anos;

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.5.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

10.6 Tambem ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais

que. em razão do presente contrato:

10.6.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de tributos.

10.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

106.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar—se-a em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de

1999.

10.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,

no caso das muitas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMESSOS

11,0 — Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas nas as Leis nº

12.744/12. 12.112/09 e 8245/91 e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 A LOCATÁRIA, no seu Iidimo interesse, podera rescindir este contrato, sem qualquer

ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou

obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis;

1222 A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a

execução dos vetores das multas e indenizações devidos a LOCATÁRIA, bem como a

Praça Dom Maximo 384 Centro . ,, ; j , r v i n .
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retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, alem das

sanções previstas neste instrumento;

12.3 Tambem constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das

hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei nº 8.666. de 1993, que sejam aplicáveis a esta

relação locatiola',

1223 Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do artigo 78 da Lei nº

8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATAREA o ressarcirá dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido;

1224 Caso, por razões de interesse público. devidamente justificadas. nos termos do

inciso XII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e

rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do

pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR. por escrito. com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.6. Nos casos em que reste impossibiiitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio.

desmoronamento. desapropriação, caso fortuito ou força maior. etc,, a LOCATARIA podera

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situaçãº:

12.7. O procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação escrita. entregue

diretamente ao LOCADOR ou por via postal. com aviso de recebimento:

12.8, Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8 666/93, art, 24, inc X e art, 26.

parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO

12.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique - BA como único e competente para

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor

e forma para que produzem os efeitos legais.

Xique-Xique - BA, 12 de janeiro de 2018.

 

 

 

 

  

Reinaldo Teixeira Braga Filho Anna Karina Pires Feitosa Odeker

PREFEITO MUNICIPAL PESSOA FISICA

LOCATARIO
LOCADOR
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 014/2018)

Xique-Xique - BA, 12 de janeiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 027/2018 Contrato: 014/2018. Locatário: Município de Xique-Xique - BA. Locador:
Farida Monalisa Viana Juvenal, inscrito no CPF n°052.019.675-90. Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua
Quintino Bocaiúva,N°258, Bairro Centro - Xique-Xique-BA para funcionamento da sede da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social do municipio de Xique-Xique-BA. Vigência:12 janeiro de 2018 a 31 de
dezembro de 2018 . Valor Mensal: 2.000,00 ( dois mil reais). Valor Global: 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais).
Dotação Orçamentária: Órgão – 10; Unidade – 904; Projeto/atividade – 2007; Elemento de Despesa –
33.90.36.00; Fonte de Recurso – 00/29. Fundamentação Legal: art. 24, inc. X, da lei 8.666/93.

_________________________________________
Cácio Oliveira Dias
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC X e art.,
26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE
LICITAÇÃO: 006/2018.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Locação de imóvel localizado na Rua Quintino Bocaiúva,N°258, Bairro Centro - Xique-
Xique-BA para funcionamento da sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do municipio de
Xique-Xique-BA.

Favorecido: Farida Monalisa Viana Juvenal inscrito no CPF: 052.019.675-90

Vigência: 12 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Valor Total: 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais).
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Valor Mensal: 2.000,00 ( dois mil reais).

Fundamento Legal: art. 24, INC X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 006/2018.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique - BA, 12 de janeiro de 2018.

Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal
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